
MUNiCíPIO DE CASCAVEL 
ESTADO DO CEARÁ 

LEI N° 1940/2018, DE 14 DE AGOSTO DE 2018. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASCAVEL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 - Ficam denominadas as RUAS ANTÔNIO JARDILlNO DA SILVA e RUA ALZlRA 
CAETANO DE LIMA, as que se iniciam na CE 040 e terminam na Serra da Mata Quiri, conforme cópia anexa do 
mapa. 

Parágrafo Único - O Poder Público Municipal providenciará a aposição de placas e outros sinais 
indicativos para reconhecimentos da rua ora denominada. 

Art. 2°· Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCtvEL, AOS 14 DE AGOSTO DE 2018. 
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APROVAÇÃO DA PREFEITURA 

CRIAÇÃO DAS RUAS: 

RUA ANTONIO JARDILlNO DA SILVA 

RUA ALZIRA CAITANO DE LIMA 

ENDEREÇO: 
ENTRE A RODOVIA CE-40 À SERRA DA MATA QUIRí 

BAIRRO: 
SERRA DA MATA QUIRí - CASCAVEL - CE 

CARIM 
GEOLOCALlZAÇÃO 

ESCALA 

S/E 
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SERRA DA MATA QUIRí 

DESENHO TÉCNICO - GEOlOCALlZAÇÃO - PLANTA DE SITUAÇÃO 


